
 

LEI  Nº 5.697, DE 21 DE JUNHO DE 2018 
 
 

“Altera a redação do “caput” e revoga o 
parágrafo único do artigo 10 da Lei nº 5.443, 
de 10/10/2015.”  

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPIRA aprovou e eu promulgo 
a seguinte lei: 

 
Art. 1º Dá nova redação ao “caput” e revoga o parágrafo 

único do artigo 10 da Lei 5.443, de 10/10/2015, passando a constar com a seguinte 
redação: 

 
 
“Art. 10 - Os veículos utilizados para transporte de 
escolares deverão ter até 15 (quinze) anos de fabricação, 
qualquer que seja o modelo e tipo, incluindo ônibus e 
micro-ônibus.” 
 
Parágrafo único: REVOGADO 
 
 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA, 21 de junho de 

2018. 
 
 
 
 

      JOSÉ NATALINO PAGANINI 
         PREFEITO MUNICIPAL 

 
Registrada em livro próprio na Divisão de Atos Oficiais da Secretaria de Governo na data 
supra. 
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